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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PÇ. SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773--000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n!I 039/2022 
Pregão Eletrônico n!I. 018/2022 PMVB 

Interessado: Município de VÁRZEA BRANCA (PI). 
Objeto: Aquisição de Veículo tipo Van, Zero KM . 
Cadastramento das Propostas: até 11 de agosto de 2022 às 13h30min. 
Abertura das Propostas: 11 de agosto de 2022, a partir das lShOOmin. 
Fase de Disputa de Lances: 11 de agosto de 2022, a partir das 15h30min 
Formulação de consultas e obtenção do Edital: 
Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, portal do TCE-PI : 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/. 
Endereço da Sala da CPL: Praça Santa Teresinha s/n - Centro - VÁRZEA BRANCA -PI. 
Endereço de Correio Eletrônico: pmvarzeabranca@gmail.com. 
Horário de Atendimento: segunda à sexta-feira, de 07h30min às 13h30min. 

~ 

VÁRZEA BRANCA (PI), 27 de julho de 2022 

Rodrigo Castro Silva 
Pregoeiro 
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ESTADO DO PIAUÍ 

VÁRZÜ BRANCA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773-000 -VÁRZEA BRANCA- PJ 

EMAIL: pm.varz,abrança@gmall com ---
PROJETO DE LEI Nº 09/2022 - VÁRZEA BRANCA DO PIAUI/PI, 
28 DE JULHO DE 2022. 

Fixa o Piso Salarial, em conformidade com a 
Emenda Constitucional nº 120/2022 e exclui do 
cálculo para fins do limite de despesa com 
pessoal as receitas e despesas realizadas com 
o pagamento dos salários dos agentes de 
combate as endemias e agentes comunitários 
de saúde e dã outras providências." 

O PRFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atrições legais, · 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e , eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. 1º - Esta Lei Municipal ratifica o regime jurídico dos cargos de 
agentes comunitários de saúde e dos cargos de agentes de combate 
as endemias, como servidores públicos, regidos pelo Regime 
Jurídico Estatutário já estabelecido aos servidores públicos 
municipais. 

Art. 2° - Fixa o Piso Salarial dos cargos de agentes municipais de 
saúde e agente de combate às endemias em 2.424,00(dois mil 
quatrocentos e vinte e quatro reais), em conformidade com a Emenda 
Constitucional nº 120/2022 e as Portarias GM/MS nº 1.971/2022 e 
2.109/2022. 

Parágrafo Único - O valor do Piso Salarial não será inferior ao 
equivalente a dois salários mínimos nacional, em conformidade com 
o estabelecido no§ 9°. do art. 198, da Constituição Federal, portanto 
terá reaju~te anual no mesmo percentual do reajuste concedido pelo 
Governo Federal ao salário mínimo, dispensada a aprovação em lei 
municipal futura, exceto se o valor do reajuste exceder o percentual 
fixado pelo Governo Federal para o reajuste anual do salário mínimo, 
nacional. 

Art. 3º - Os servidores investidos nos cargos de agente comunitário 
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Art. 4° - Fica estabelecido como vencimento único dos agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate as endemias o Piso 
Salarial fixado no art. 1°, desta Lei, sendo revogado o pagamento de 
qualquer tipo de gratificação adicional aos vencimentos salariais, 
destes servidores, exceto do adicional de insalubridade fixado no art. 
3° desta Lei Municipal e gratificações decorrentes do exercício de 
cargos comissionados ou funções gratificadas, estabelecidas na 
legislação municipal aplicada a espécie. 

Art. 5° - Os recursos financeiros para custeio das despesas criadas 
no âmbito do orçamento municipal correrão, por conta de repasses 
do Governo Federal, de conformidade com a política dos programas 
de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 
Endemias, vinculando estas despesas a liberação destes recursos 
pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo Primeiro - O valor para custeio dos gastos com o 
pagamento dos salários e encargos deles decorrentes dos cargos de 
agentes comunitários de saúde serão repassados na forma da 
Assistência Financeira Complementar da União aos Agentes 
Comunitários de Saúde - ACS e Incentivo Financeiro para 
fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACS, proporcional 
ao número de ACS cadastrados pelo Município no S istema de 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES. 

Parágrafo Segundo - O valor para custeio dos gastos com o 
pagamento dos salários e encargos deles decorrentes dos cargos de 
agentes de combate as endemias será repassado na forma da 
Assistência Financeira Complementar da União aos Agentes de 
Combate às Endemias (ACE) e Incentivo Financeiro para 
fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE (IF), 
proporcional ao número de ACE cadastrados pelos gestores do 
Município no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES), que cumprirem os requisitos previstos na Lei, até o 
quantitativo máximo definido no parâmetro. 

Art. 6° - Os recursos financeiros repassados pela União ao Município 

para o pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite 
de despesa com pessoal. 

Art. 7º - Fica autorizado ao Poder Executivo realizar alterações 
orçamentárias necessárias no orçamento de 2022, para o fiel 
cumprimento das obrigações constituídas por esta Lei Municipal. 

Art. 8° - Os efeitos financeiros desta Lei retroagem ao dia 05 de maio 
de 2022, em conformidade com os recursos financeiros liberados 
pelo Ministério da Saúde, nos termos do art. 5°, desta Lei Municipal, 
devendo a Secretaria Municipal de Saúde pagar eventuais diferenças 
salarias decorrentes da implementação e vigência desta Lei 
Municipal aos agentes comunitários de saúde e agentes de combate 
as endemias. 

Art. go - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário, devendo ser publicada 
no Diário Oficial do Município. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VÁRZEA BRANCA/PI, 28 de julho 
de 2022. 

~O~L~E~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, 5/N-CENTRO-CEP: 64.773-000 - VÁRZ.EA BRANCA-PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com 

Mensagem ao Projeto de Lei nº 09/2022. 
Várzea Branca/PI, 28 de julho de 2022. 

Senhor Presidente, 

Nobres Edis, 

Considerando a vigência da Emenda Constitucional nº 120/2022 e 
das Portarias GM/MS nº 1.971/2022 e 2.109/2022 emitidas pelo 
Ministério da Saúde e do repasse de recursos para custeio do 
pagamento de um Piso Salarial correspondente a dois salários 
mínimos mensais aos agentes de combate as endemias e aos 
agentes de comunitários de saúde, se apresenta o presente projeto 
de lei. 

Há muitos anos acompanho a luta destes valorosos servidores 
municipais na busca por melhorias salarias e sempre esbarrando as 
suas tentativas na carência de recursos dos Municípios, sendo que, 
neste momento o Congresso Nacional e o Governo Federal, por meio 
da alteração na Constituição Federal, se podem atingir este objetivo 
esperado pelos servidores exercentes destes dois cargos 
importantes na nossa estrutura administrativa na área da saúde. 

Faço este registro para justificar que a não concessão deste aumento 
salarial pelas prefeituras municipais, inclusive em nosso Município 
nunca foi feito por não ser possível financeiramente, sendo que agora 
com a assunção desta responsabilidade financeira pelo Governo 
Federal, se pode alcançar este objetivo que era de todos nós 
gestores públicos e servidores. 

Diante desta situação peço aos nobres vereadores que votem este 
projeto de lei em REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, 
inclusive de já requerendo, se necessário for a convocação de 

sessão extraordinária, haja vista as vésperas do recesso 
parlamentar, pois os nossos agentes de combate as endemias e 
agentes comunitários de saúde já esperaram muito, por esta 
valorização e uma vez obtida, esta administração municipal não pode 
obstaculizar o recebimento imediato deste direito. 

Atenciosamente, 

ld:0738316E966B8178 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
PRAÇA AL TAMIRO OE AREA LEÃO, 010 
06554935/0001-04 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 • LEI N.390 

Abre no Of'Çàtnento vigente crédito adiciofliJI 
suplement;Jr e da outras providências 

Resolva: 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importãncia de R$528.500,00 distribuídos 
as seguintes dotações: 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

14 01 .031 .0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

02 03 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

47 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 26.000,00 
4.6.90. 71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

60 04.122.0005.2004.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

68 04.122.0005.2004.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

86 04.122.0030.2014.0000 INDENIZAÇÃO ADM. E SENTENÇAS JUDICIAIS 66.000,00 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

116 25.752.0647.2058.0000 DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA 12.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: 1 751 01 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação PObli 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 • LEI N.390 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

129 04.271.0186.2023.0000 ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES PATRONAJS 119.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vlncutados da Impostos 

02 07 00 SECRETARlA DE EDUCAÇÃO 

159 12.361 .0269.2033.0000 ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

161 12.361.0269.2033.0000 ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R.: 1 500 DO 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 

176 12.361.0269.2092.0000 MANUTENÇÃO 00 SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 2.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F .R.: 1 550 O& 
550 Transferência Especial da União 

183 12.361 .0277 .2037 .0000 MANUTENÇÃO 00 TRANSPORTE ESCOLAR 2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 553 08 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

02 .. 00 FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNOEB 

303 12.366.0268.2048.0000 ENCARGO COM O PESSOAL DO MAGISTERIO - 70% 36.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 540 09 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos a Transferências de Impostos 

244 12,365.0302,2046.0000 ENCARGO COM O PESSOAL 00 MAGISTERIO - 70% 38.000,00 
3.1-90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 541 09 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 

246 12.365.0302.2046.0000 ENCARGO COM O PESSOAL DO MAGISTERIO - 70% 13.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 542 01 
542 Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAT 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
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